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             ANO V                    Cornélio Procópio, 2ª feira, 30 de Maio de 2022        Nº

ATOS DO EXECUTIVO
LEI No 226/2022

DATA: 18/05/2022

SÚMULA: Denomina de AMARILDO RODRIGUES uma das
ruas, Praças ou Bairros de nossa cidade.

A CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado do
Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1°- Fica denominado de Amarildo Rodrigues, uma das
Ruas, Praças ou Bairros de nossa cidade.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cornélio Procópio, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Rafael De Alcantara Hannouche

Vereador- PTB

LEI Nº 227/2022

Data: 18/05/2022

SÚMULA: Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento
Geral do Município de 2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município o valor
de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) conforme a
seguinte distribuição:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001.4.122.2.2344-3.3.90.30.00.00.00 – Material de
Consumo – R$ 90.000,00

10.001.4.122.2.2344-3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pess. Física – R$ 25.000,00

10.001.4.122.2.2344-3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pess. Jurídica – R$ 105.000,00

10.001.4.122.2.2344-3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações
e Restituições –  R$ 10.000,00

                  R$ 230.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado excesso de arrecadação na
fonte de recursos – Art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/1964.

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações
da Lei nº 105/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual
do Município de Cornélio Procópio para o Quadriênio de
2022-2025 com a inclusão de meta no Órgão:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da
Lei nº 104/2021, de 02/06/2021 – Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2022, a meta no Órgão:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DECRETO Nº 873/2022

DATA: 01/04/2022

SÚMULA: Abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Geral do Município de 2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e conforme a
Lei Municipal 184/2022 de 17/03/2022.
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GESTÃO 2021/2024

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município
o valor de R$ 2.002,33 (dois mil e dois reais e trinta e três
centavos) conforme a seguinte distribuição:

06.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06-001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.001.10.301.7.1027-4.4.90.52.00.00.00.00 -  00565 –
Equipamentos e Material Permanente  –       R$ 1.100,00

06.001.10.301.7.1027-4.4.90.52.00.00.00.00 -  03565 –
Equipamentos e Material Permanente  –       R$    902,33

                        R$ 2.002,33

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto
no artigo anterior será utilizado excesso de arrecadação
no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) e superávit
financeiro de R$ 902,33 (novecentos e dois reais e trinta
e três centavos) da fonte.

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações
da Lei nº 105/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual
do Município de Cornélio Procópio para o Quadriênio de
2022-2025 com a inclusão de meta no Órgão:

06.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06-001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação/
Metas

Projeto/ Local Unid. Descrição

 da Ação Produto Função Sufunção Fonte
Unid. Ano Recursos - R$

Atividade Esperado
Med. Física

Vinculados Livres Total

1.027 Município 1 Equipamentos UBS
– Jardim Primavera Permanente adquirido 10
301 565 Bens 2022 100% 1.100,00
0,00 1.100,00

2023 100% 0,00 0,00
0,00

2024 100% 0,00 0,00
0,00

2025 100% 0,00 0,00

0,00

1.100,00 0,00
1.100,00

1.027 Município 1 Equipamentos UBS –
Jardim Primavera Permanente adquirido 10
301 3565 Bens 2022 100% 902,33 0,00
902,33

2023 100% 0,00 0,00 0,00

2024 100% 0,00 0,00 0,00

2025 100% 0,00 0,00 0,00

902,33 0,00
902,33

2.002,33 0,00
2.002,33

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei
nº 104/2021, de 02/06/2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias
2022, a meta no Órgão:

06.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06-001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação Descrição da Ação ExecutorProdutos/

ServiçosFonte Valor

1.027 Equipamentos UBS – Jardim Panorama
Município Produtos 565 1.100,00

1.027 Equipamentos UBS – Jardim Panorama
Município Produtos 3565 902,33

SOMA 2.002,33

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DECRETO Nº 934/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
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Geral do Município de 2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e conforme a
autorização contida na Lei Municipal nº 155/2021 de 13/
12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro,
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do
Município o valor de R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta
mil reais) conforme a seguinte distribuição:

09.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA URBANA

09.002 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

09.002.15.451.4.2109-3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros
Serv. De Terc. – Pessoa Jdica – R$ 880.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto
no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes
de anulação parcial de dotação orçamentária do
Orçamento vigente conforme segue;

09.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA URBANA

      09.002 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

      09.002.15.451.4.2109-3.3.90.30.00.00.00.00 –
Material de Consumo –                      R$ 790.000,00

      09.002.15.451.4.2109-4.4.90.52.00.00.00.00 –
Equipamentos e Material Permanente – R$ 90.000,00

   R$ 880.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DECRETO Nº 938/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Geral do Município de 2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e conforme a
autorização contida na Lei Municipal nº 155/2021 de 13/
12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro,
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do
Município o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais) conforme a seguinte distribuição:

01.000 – GABINETE DO PREFEITO

01.002 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

01.002.2.61.2.2002-3.3.90.91.00.00.00.00 – Sentenças
Judiciais – R$ 120.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes excesso
de arrecadação nas fontes de recursos (Art. 43 § 1º, inciso II
da Lei 4.320/1964).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DECRETO Nº 939/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
Geral do Município de 2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e conforme a autorização contida na
Lei Municipal nº 155/2021 de 13/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município o
valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) conforme
a seguinte distribuição:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001.6.182.2.2121-3.3.90. 39.00.00.00.00 – Outros Serv.
Terc. – Pessoa Jdica – R$ 200.000,00

06.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.001.10.304.7.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serv.de
Terc. – Pessoa Jdica – R$ 30.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes
anulação parcial de dotação orçamentária do orçamento
vigente, conforme segue:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001.6.182.2.2121-3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de
Consumo –                       R$ 110.000,00

10.001.6.182.2.2121-4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos
e Material Permanente – R$ 90.000,00

R$ 200.000,00

06.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.001.10.304.7.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de
Consumo – R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DECRETO Nº 940/2022

Data: 18/05/2022

SÚMULA: Cria a Comissão de Conciliação de Conflitos
no ambiente de trabalho da Administração Pública
Municipal e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1° - Fica criada a Comissão de Conciliação de
Conflitos no ambiente de trabalho da Administração
Pública Municipal para solucionar litígios entre servidores,
prevenindo-se abertura de processos de sindicância e
disciplinar.

I- Compete à Comissão de Conciliação de
Conflitos:

a) - prevenir e solucionar, de forma consensual, os
conflitos entre servidores no âmbito administrativo;

b) - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da
Administração Municipal;

c) - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução
de conflitos, por meio de conciliação, no âmbito da
Administração Municipal; e

d) - promover, quando couber, a celebração de termo de
ajustamento de conduta para ajustes entre as partes e
compromisso de cumprimento do acordo.

II-  A Comissão de Conciliação de Conflitos referida
no caput será coordenada por procurador municipal e/ou
assessor jurídico designado pelo Prefeito Municipal,
através de Portaria.

III- Os membros da Comissão de Conciliação de
Conflitos serão nomeados pelo Prefeito Municipal, após
indicação do Secretário Municipal de Administração.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 941/2022

Data: 18/05/2022

SÚMULA: Abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Geral do Município de 2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e conforme a Lei Municipal nº
227/2022 de 18/05/2022,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral do Município o valor
de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) conforme a
seguinte distribuição:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001.4.122.2.2344-3.3.90.30.00.00.00 – Material de
Consumo – R$ 90.000,00

10.001.4.122.2.2344-3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pess. Física – R$ 25.000,00

10.001.4.122.2.2344-3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pess. Jurídica – R$ 105.000,00

10.001.4.122.2.2344-3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e
Restituições –  R$ 10.000,00

                  R$ 230.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado excesso de arrecadação na
fonte de recursos – Art. 43, §1º, inciso II da Lei 4.320/1964.

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações
da Lei nº 105/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município de Cornélio Procópio para o Quadriênio de 2022-
2025 com a inclusão de meta no Órgão:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei
nº 104/2021, de 02/06/2021 – Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2022, a meta no Órgão:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DECRETO Nº 942/2022
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SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Geral do Município de 2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e conforme a
autorização contida na Lei Municipal nº 155/2021 de 13/
12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro,
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do
Município o valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta
mil reais) conforme a seguinte distribuição:

01.000 – GABINETE DO PREFEITO

01.002 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

01.002.2.61.2.2002-3.3.90. 39.00.00.00.00 – Outros Serv.
Terc. – Pessoa Jdica – R$ 400.000,00

05.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

05.001.13.392.3.2025-3.3.90. 39.00.00.00.00 – Outros
Serv. Terc. – Pessoa Jdica – R$ 50.000,00

06.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.001.10.301.7.2029-3.3.90. 39.00.00.00.00 – Outros
Serv. Terc. – Pessoa Jdica – R$ 400.000,00

07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

07.001.8.244.8.2081--3.3.90. 39.00.00.00.00 – Outros
Serv. Terc. – Pessoa Jdica – R$ 100.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto
no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes
excesso de arrecadação nas fontes de recursos (Art. 43
§ 1º, inciso II da Lei 4.320/1964).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DECRETO Nº 943/2022

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, com
fundamento na Lei Complementar Municipal nº 179/12,
Anexo X,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica nomeada, a partir de 1 de junho de 2022, o
servidora KARINE DE CAMPOS GORDIANO, portador do RG
nº 10.552.376-9-SSP-PR e inscrito no CPF nº 075.267.199-
54, detentora do cargo de provimento em comissão de Chefe
de Divisão de Controle e Estatística – CC, vinculada à
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de maio de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 944/2022

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 01/06/2022, VALFRIDO
GONÇALVES MÁRIO, portador da cédula de identidade RG-
4.300.047-0–SSP-PR e CPF/MF sob o nº 592.823.209-87, do
cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de
Urbanismo – CC1, vinculado à Secretaria Municipal de
Planejamento e Coordenação Geral - SEMPLA.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO 945/2022

SÚMULA: Denomina de Zulmira Machado Badaró o
Conjunto Habitacional “Condomínio do Idoso” e dá outras
providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, com fundamento no art. 64, XXXI, da
Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 486/20,

DECRETA:

Art. 1º - Fica denominado de ZULMIRA ALVES BADARÓ o
Conjunto Habitacional “Condomínio do Idoso”.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 484/2022

SÚMULA: Concede Licença Especial ao servidor
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 08 de abril de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 85 (oitenta e cinco)
dias, a partir de 08 de abril de 2022, conforme dispõe o
art. 166, da Lei 216/94, ao servidor MANOEL FRANCISCO
DA SILVA, detentor do cargo de ZELADOR, vinculado à
Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 08 de abril
de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 485/2022

SÚMULA: Concede Licença Especial ao servidor
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 08 de abril de
2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias,
a partir de 08 de abril de 2022, conforme dispõe o art.
166, da Lei 216/94, ao servidor ISRAEL PEREIRA RIBEIRO,
detentor do cargo de VIGIA, vinculado à Secretaria de
Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 08 de abril
de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 486/2022

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à servidora
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, por 90 (noventa) dias, a
partir de 11 de abril de 2022, conforme dispõe o art. 351, da
Lei 216/94, à servidora PRISCILA GRACIONALI
SBOROWSKI, detentora do cargo de PROFESSOR-3, lotada
no Departamento de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 11 de abril
de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 487/2022

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo, e

Considerando o resultado conclusivo da Comissão de
Sindicância, instaurada pela Portaria Municipal nº 414/2022,
recomendando o encaminhamento à Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar,

RESOLVE:

Determinar à Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar para, no prazo legal, instaurar procedimento e
apurar responsabilidades relativas aos fatos apreciados
na citada Sindicância Portaria 414/2022.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Geraldo Alves

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 488/2022

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo, e

Considerando o resultado conclusivo da Comissão de
Sindicância, instaurada pela Portaria Municipal nº 345/2022,
recomendando o encaminhamento à Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar,

RESOLVE:

Determinar à Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar para, no prazo legal, instaurar procedimento e
apurar responsabilidades relativas aos fatos apreciados
na citada Sindicância Portaria 345/2022.

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo
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Procurador Geral do Município
Geraldo Alves

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 489/2022

SÚMULA: Suspende prazo da Portaria de sindicância
instaurada e dá outras providências

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio - Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o prazo do Processo de Sindicância
instaurado pela Portaria nº 417/2022 a partir de 15 de
maio de 2022, por motivos supervenientes, conforme
pedido da comissão.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 15 de
maio de 2022, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 490/2022

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e
tendo em vista requerimento protocolado em 25 de abril
de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 27 (vinte e sete)
dias, a partir de 20 de maio de 2022, conforme dispõe o
art. 166, da Lei 216/94, à servidora ODETE SCATOLON,
detentora do cargo de DENTISTA, vinculado à Secretaria
de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 20 de
maio de 2022, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 491/2022

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à servidora
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, por 90 (noventa) dias, a
partir de 23 de maio de 2022, conforme dispõe o art. 351, da
Lei 216/94, à servidora ROSIMEIRI DA SILVA DE MORAES,
detentora do cargo de PROFESSORA, lotada no
Departamento de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 23 de maio de
2022, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 492/2022

SÚMULA: Prorroga prazo para conclusão de Processo de
Sindicância.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio - Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a partir de 25 de maio de 2022, por
mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão do Processo de
Sindicância, relativos às seguintes Portarias:

Portaria 443/22 de 14 de abril de 2022, publicada em 14 de
abril de 2022, Diário Oficial do Município nº 813;

Portaria 402/22 de 24 de fevereiro de 2022, publicada em 11
de abril de 2022, Diário Oficial do Município nº 812;

Portaria 454/22 de 26 de abril de 2022, publicada em 28 de
abril de 2022, Diário Oficial do Município nº 817;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 495/2022

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à servidora que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, por 64 (sessenta e quatro)



                                                       Diário Oficial - nº 0829                                  30 de Maio de 20228

dias, a partir de 29 de abril de 2022, conforme dispõe o
art. 351, da Lei 216/94, à servidora LUCIANA FERREIRA
PEREIRA DA SILVA, detentora do cargo de PROFESSORA
– 3, lotada no Departamento de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 29 de abril
de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de maio de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
Procuradoria Geral do Município

Extrato

CONTRATO N°067/2022

PROCESSO N°051/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2022

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO:  MARCELO SIMONI – ME.

OBJETO: Aquisição de brindes personalizados.

VALOR: R$46.423,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos
e vinte e três reais).

VIGÊNCIA: 2 (dois) meses.

DOTAÇÃO: (417) 06.001.10.304.0007.2077.3.3.90.32.00
/ 00494.100494.09.02.06.20 - FNS - BLOCO CUSTEIO -
CEF 624053-4 (F494).

DATA: 27/05/2022
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito

Marcelo Simoni – Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOMARCA QUANT. UNID.
VALOR.

UNIT.

1 AGENDA PERSONALIZADA NA CAPA E CONTRA
CAPA TAMANHO  14,5 CM X 20 CM; IMPRESSÃO DIGITAL
COLORIDA, COM LAMINAÇÃO BRILHANTE OU
FOSCA.MIOLO: 14 CM X 19,5 CM, 352 PÁG (176 FOLHAS
), PAPEL OFFSET 63G, IMPRESSÃO 2 CORES. GUARDA
(1ª PAG), IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, PAPEL
COUCHE 115 G.WIRE-O: BRANCO, PRATA OU PRETO -
AGENDA PERSONALIZADA NA CAPA E CONTRA CAPA
TAMANHO  14,5 CM X 20 CM; IMPRESSÃO DIGITAL
COLORIDA, COM LAMINAÇÃO BRILHANTE OU
FOSCA.MIOLO: 14 CM X 19,5 CM, 352 PÁG (176 FOLHAS
), PAPEL OFFSET 63G, IMPRESSÃO 2 CORES. GUARDA
(1ª PAG), IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, PAPEL
COUCHE 115 G.WIRE-O: BRANCO, PRATA OU PRETO
PRÓPRIA 100 UN 37,00

3 CALENDÁRIO DE MESA EM 4 CORES PAPEL
FOTOGRÁFICO 230 G MATTE LAMINADO FOSCO,
SUBDIVIDIDOS POR MESES DO ANO INDIVIDUAIS, 18 X
5 X 8CM - CALENDÁRIO DE MESA EM 4 CORES PAPEL
FOTOGRÁFICO 230 G MATTE LAMINADO FOSCO,

SUBDIVIDIDOS POR MESES DO ANO INDIVIDUAIS, 18 X 5
X 8CM PRÓPRIA 300 UN 5,50

4 CANECAS PERSONALIZADAS EM ACRÍLICO COM
PERSONALIZAÇÃO E CORES A DEFINIR - CANECAS
PERSONALIZADAS EM ACRÍLICO COM PERSONALIZAÇÃO
E CORES A DEFINIR PRÓPRIA 200 UN
8,90

5 CANETAS ESFEROGRÁFICAS PERSONALIZADAS,
CANETA PLÁSTICA BRANCA COM DETALHE COLORIDO.
POSSUI DETALHES EM RELEVO NA PARTE SUPERIOR AO
REDOR DO CLIP, PARTE INFERIOR COM DETALHES EM
RELEVO. ACIONA POR CLIQUE E PARA DESTRAVAR BASTA
APERTAR A PARTE INFERIOR DO CLIP, 5,0 CM X 0,8 CM.
TAMANHO 13,6 CM X 1,6 CM - CANETAS ESFEROGRÁFICAS
PERSONALIZADAS, CANETA PLÁSTICA BRANCA COM
DETALHE COLORIDO. POSSUI DETALHES EM RELEVO NA
PARTE SUPERIOR AO REDOR DO CLIP, PARTE INFERIOR
COM DETALHES EM RELEVO. ACIONA POR CLIQUE E PARA
DESTRAVAR BASTA APERTAR A PARTE INFERIOR DO CLIP,
5,0 CM X 0,8 CM. TAMANHO 13,6 CM X 1,6 CM
PRÓPRIA 3.000 UN 1,99

6 CHAVEIRO 3 EM 1 NO FORMATO ABRIDOR DE
METAL E CORTADOR DE UNHAS - CHAVEIRO 3 EM 1 NO
FORMATO ABRIDOR DE METAL E CORTADOR DE UNHAS
PRÓPRIA 500 UN 4,80

7 CHAVEIRO ABRIDOR DE LATA PERSONALIZADO
EM ALUMINIO TAMANHO 3X9 CM ARGOLA CHAVEIRO -
CHAVEIRO ABRIDOR DE LATA PERSONALIZADO EM
ALUMINIO TAMANHO 3X9 CM ARGOLA CHAVEIRO
PRÓPRIA 1.000 UN 4,80

8 CHINELOS PERSONALIZADOS EM VÁRIOS
TAMANHOS - CHINELOS PERSONALIZADOS EM VÁRIOS
TAMANHOS PRÓPRIA 500 UN
19,85

9 ESPELHO DE BOLSO, COMPOSIÇÃO; VIDRO,
PLÁSTICO, TIPO CARTEIRA - ESPELHO DE BOLSO,
COMPOSIÇÃO; VIDRO, PLÁSTICO, TIPO CARTEIRA
PRÓPRIA 1.000 UN 0,88

10 LIXA PARA UNHAS-MINI COR CANÁRIO
COMPOSIÇÃO: LIXA MADEIRA E COLA, PRODUTO NÃO
PERECÍVEL - LIXA PARA UNHAS-MINI COR CANÁRIO
COMPOSIÇÃO: LIXA MADEIRA E COLA, PRODUTO NÃO
PERECÍVEL PRÓPRIA 1.000 UN 0,80

11 LIXO CAR BRANCO TNT, PERSONALIZADO - LIXO
CAR BRANCO TNT, PERSONALIZADO PRÓPRIA
3.000 UN 0,95

12 NECESSAIRE TRANSPARENTE COM ZIPER COM
LOGOTIPO TAMANHO 20 CM X 15 CM - NECESSAIRE
TRANSPARENTE COM ZIPER COM LOGOTIPO TAMANHO
20 CM X 15 CM PRÓPRIA 500 UN 8,94

13 PORTA MOEDA PERSONALIZADO. COMPOSIÇÃO
DO MATERIAL: NYLON (O MESMO UTILIZADO NA
FABRICAÇÃO DE MOCHILAS )DE ALTA RESISTENCIA E
IMPERMEÁVEL  , ALTURA:7,00 CM  ; LARGURA: 4 CM;
COMPRIMENTO: 16 CM , PESO: 100G - PORTA MOEDA
PERSONALIZADO. COMPOSIÇÃO DO MATERIAL: NYLON
(O MESMO UTILIZADO NA FABRICAÇÃO DE MOCHILAS )DE
ALTA RESISTENCIA E IMPERMEÁVEL  , ALTURA:7,00 CM  ;
LARGURA: 4 CM; COMPRIMENTO: 16 CM , PESO: 100G
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PRÓPRIA 200 UN 5,99

14 TOALHINHAS BORDADAS MEDIDAS 20X 35 CM
100% ALGODÃO - TOALHINHAS BORDADAS MEDIDAS
20X 35 CM 100% ALGODÃO PRÓPRIA
500 UN 12,00

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 078/2022

PREGÃO N° 035/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADA: GOMES, LIMA E TEIXEIRA LTDA.

OBJETO: registrar preços de materiais de construção e
outros para futuras e eventuais aquisições, através SRP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO:  3.3.90.30.00.00.00.00.

DATA: 27/05/2022
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito
Eduardo De Lima Rosa – Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOMARCA QUANT.

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

2 Acabamento p/registro de pressão 3/4 mod.C50
em metal, para chuveiro DELTA 20 UN
39,80

4 anel de junção para esgoto 10 mm
KRONA 50 UN 2,99

8 Argamassa AC-I interna, 20 Kg BERGMAN
500 SC 11,49

10 ASSSENTO POLIESTER  CONVENCIONAL
PARA DEFICIENTE FISICO (PNE), BRANCO ASTRA
50 UN 123,00

15 Bucha de redução soldável 3/4 x 1/2 (25 X
20mm) KRONA 100 UN 1,27

17 Bucha S10 com parafuso Philips VILA
1.000 UN 1,25

18 Bucha S12 com parafuso Philips VILA
500 UN 1,60

19 Bucha S5 com parafuso Philips VILA
500 UN 0,75

20 Bucha S6 com parafuso Philips VILA
1.000 UN 0,70

21 Bucha S8 com parafuso Philips VILA
1.000 UN 0,80

31 Cotovelo soldável 3/4 (Joelho 90 x 25mm)
KRONA 200 PC 0,60

33 COTOVELO SOLDAVEL 90 40 MM KRONA
100 UN 7,19

35 CUBA DE EMBUTIR OVAL BRANCA 14X30X40CM
LOUCA ONIX 10 UN 138,00

47 FITA CREPE 2,5 CM DE LARGURA DE 50M
ADELBRAZ 400 ROLO 6,50

48 FITA CREPE 5 CM DE LARGURA DE  50 M
ADELBRAZ 250 ROLO 12,80

56 GUARNICAO DE TAUARI OU CEDRILHO - REGUA
C/7CM - P/PORTA DE CORRER AROEIRA 20
M 29,00

57 Joelho de PVC soldável 45Â° 1/2 (20mm)
KRONA 100 UN 1,57

63 LIXA DE FERRO N 80 3M 100 UN
3,24

64 Lixa ferro n 120 3M 100 FL 3,09

68 Luva soldável 3/4 (25mm) KRONA 100 PC
0,81

70 MADEIRITE PLASTIFICADO PRETO DE 1,10X2,20M
COMPENSADOS BR 20 UN 164,50

71 Malha Pop 10 x 10 ferro 4,2mm de 3,00 x 2,00m
GERDAU 375 PC 211,90

72 Malha Pop 10 x 10 ferro 4,2mm de 3,00 x 2,00m
GERDAU 125 PC 211,90

75 MANGUEIRA DE NIVEL 3/8'' TRANSPARENTE SEM
SILICONE CRISTAL 200 M 5,29

76 MANGUEIRA DE NIVEL 5/16'' TRANSPARENTE
CRISTAL 200 M 3,35

78 Mangueira para jardim antitorcao 1/2 SANTA
RITA 300 M 4,79

84 PISO CERAMICO EXTERNO QUADRADO 60X60CM
PEI 4 , PADRAO COMERCIAL CORES A DEFINIR (AMOSTRA
SUJEITA  A APROVACAO) CER. FORMIGRES 1.000
mq 37,80

85 PISO CERAMICO EXTERNO QUADRADO PEI 4
60X60 CM PADRAO COMERCIAL CORES A ESCOLHER
(AMOSTRA SUJEITA A APROVACAO) C E R .
FORMIGRES 500 mq 37,80

86 Piso cerâmico interno quadrado 50 x 50 cm PEI 4,
padrão comercial, cores Ã  definir (amostra sujeito Ã
aprovação) CER, FORMIGRES 500 mq
37,80

97 Porta em madeira maciça de 1Âª qualidade de, 0,80
x 2,10M, tipo mexicana, com fundo de proteção
PORTAS NEPAZI 10 UN 789,00

98 Porta em madeira maciça de 1Âª qualidade, de 0,90
X 2,10m, tipo mexicana, com fundo de proteção
PORTAS NEPAZI 6 UN 949,00

99 Prego 12 x 12 GERDAU 80 KG
24,99

100 PREGO 17X27 GERDAU 200 KG
21,00



                                                       Diário Oficial - nº 0829                                  30 de Maio de 202210

101 Prego 22 x 72 GERDAU 80 KG
38,80

103 Ralo 150 x 75mm KRONA 20 UN
57,90

104 REDUCAO SOLDAVEL 40X25MM KRONA 50
UN 6,09

107 Rejunte branco 1 kg BERGMAN
500 PCT 4,30

109 REPARO ACIONADOR VALVULA HYDRA LUXO
MASTER BRUKIT 30 UN 30,40

111 Reparo para torneira giratória DELTA 20
UN 30,00

112 REPARO PARA TORNEIRO BICA-MOVEL
(PISTAO) DELTA 50 UN 37,90

114 REVESTIMENTO CERAMICO 35 X 60 CM
APROXIMADAMENTE CER. FORMIGRES
700 mq 34,80

115 revestimento retangular PEI 4 58 x 32 , cores a
definir CER. FORMIGRES 500 mq
45,00

116 Rolo de espuma poliéster 12cm SOROLAN
100 UN 10,49

118 Rolo de espuma poliéster 5cm SOROLAN
100 UN 3,79

120 Rolo de lã de carneiro 23cm, anti-respingo, 100%
natural ROMA 100 UN 9,59

121 Rolo de lã de carneiro 9CM, anti-respingo, 100%
natural ROMA 100 UN 6,89

124 Seladora acrílica para alvenaria, galão 3,6 litros
SAYERLACK 20 GL 109,90

125 Solução  limpadora 200ml KRONA 20
FRCO 21,00

126 Solvente para tinta 01 litro, composto por mistura
de hidrocarbonetos alifáticos voláteis e aromáticos, com
faixa de destilação compreendida entre 148Â°C e 216Â°C,
com ponto de fulgor ao redor de 45Â°C GOL
300 L 19,40

127 Solvente para tinta, galão 05 litros, composto por
mistura de hidrocarbonetos ali fáticos voláteis e
aromáticos, com faixa de destilação compreendida entre
148Â°C e 216Â°C, com ponto de fulgor ao redor de 45Â°C
GOL 500 GL 79,00

128 Spud plástico p/ bacia branco KRONA 40
PC 4,49

129 Suporte p/rolo de pintura de 23cm ROMA
200 UN 9,80

130 TABUA DE CEDRILHO DE 20 CM DE LARGURA
- LUIZ FERNADO ROCHA 750 M
23,80

131 Tabua de cedrilho de 25 cm de largura
LUIZ FERNANDO ROCHA 550 M 29,80

132 TABUA DE CEDRILHO DE 30 CM DE LARGURA,
LUIZ FERNANDO ROCHA 500 M 38,80

133 Tabua de pinnus de 10 cm de largura MAD.
RESIPINUS 800 M 3,79

134 Tabua de pinnus de 25 cm de largura MAD.
RESIPINUS 1.000 M 10,60

135 Tabua de pinnus de 30 cm de largura MAD.
RESIPINUS 1.000 M 14,39

136 TANQUE DE COM COLUNA 40L, BRANCO
ESMALTADO LOUCA BRILHANTE A.J. RORATO 10
UN 329,00

141 Targeta 2 (fecho) ALIANÇA 50 UN
3,70

142 Targeta 3.1/2 (fecho) ALIANÇA 50
UN 8,30

143 Targeta 3 (fecho) ALIANÇA 50 UN
4,80

150 Torneira bica móvel de parede 1/2 metal cromado
DELTA 40 UN 85,00

153 Torneira de metal cromada p/tanque 3/4
DELTA 40 UN 54,50

154 Torneira para banheiro, metal cromado, bica móvel
1/4 de volta DELTA 20 UN 85,00

155 Torneira para máquina de lavar em ABS
DURIN 20 UN 44,50

158 TRELICA H8 6X3,4X4,2MM COM 6M
GERDAU 500 PC 77,80

165 Válvula para lavatório sem ladrão KRONA 50
UN 7,70

166 Válvula p/tanque 1.1/4 KRONA 40 UN
6,80

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 079/2022

PREGÃO N° 035/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADA: GUSTAVO AZEVEDO PINTO.

OBJETO: registrar preços de materiais de construção e
outros para futuras e eventuais aquisições, através SRP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00.00.

DATA: 27/05/2022
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito

Gustavo Azevedo Pinto – Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOMARCA QUANT.
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ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

3 Aditivo impermeabilizante p/reboco, argamassa
e concreto, galão 3,6 litros (tipo sika 1)
QUARTZOLIT 20 GL 53,00

6 Argamassa AC-II interna, 20 Kg COLABEM
500 SC 30,00

7 Argamassa AC-III piso sobre piso e
porcelanato, 20 KG COLABEM 700
SC 26,95

23 Cano p/chuveiro 40 cm KALA 50
UN 9,00

27 COLUNA PRONTA FERRO 8MM TAMANHO 7 X
14 CM DE 6M GERDAU 300 PC
165,50

28 COLUNA PRONTA FERRO 8MM TAMANHO 7 X
17 CM DE 6M GERDAU 300 PC
165,50

29 CONTRA SEDE DA VALVULA DESCARGA 2550
HYDRA 30 UN 34,00

32 COTOVELO SOLDAVEL  45 40MM PLASTILIT
100 UN 8,00

36 CUBA DE EMBUTIR OVAL BRANCA
16X49X36CM LOUCA DECA 100 UN
107,00

40 DUCHA HIGIENICA ELETRICA 3 T 127V DE
4000W A 4300W HYDRA 10 UN 76,50

41 DUCHA HIGIENICA ELETRICA 3 T 220 V DE
4000W A 4300W HYDRA 10 UN 76,50

43 Fechadura externa MGM 250
UN 67,00

44 Fechadura interna MGM 100
UN 56,50

45 Ferro 3/8 aços CA-50 12M (vergalhão)
GERDAU 700 BA 78,50

46 Ferro 5mm CA-60 GERDAU
1.000 KG 29,90

49 Grafiato para parede 25 kg, cor branca
ECOTEX 100 BR 107,00

50 Grafiato rustico de grãos grossos, cor amarelo
ouro, conforme ABNT NBR 11702/2010, embalagem 25
kg. ECOTEX 400 BR 107,00

59 LAJOTA PARA LAJE H7 PLANALTO
10.000 UN 2,25

60 LAPIS PARA CARPINTEIRO VONDER
100 UN 2,20

62 LIMA PARA AFIACAO DE ENXADA 8'', SEM CABO
nov/54 50 UN 23,00

66 LUVA DE CORRER SOLDAVEL 40MM
PLASTILIT 50 UN 19,90

69 LUVA SOLDAVEL 40MM PLASTILIT

100 UN 4,20

73 Malha Pop 15 x 15 ferro 4,2mm de 3,00 x 2,00m
GERDAU 375 PC 151,00

74 Malha Pop 15 x 15 ferro 4,2mm de 3,00 x 2,00m
GERDAU 125 PC 151,00

77 MANGUEIRA MARROM 1.1/2'' ESEL 500
M 7,70

79 Massa corrida 3,6 litros ACQUAPLUF 50
GL 26,30

82 Pia p/cozinha em aço inox de 1,20m
RORATO 10 UN 490,00

83 Pia p/cozinha em aço inox de 1,50m
RORATO 10 UN 550,00

87 PISO PORCELANATO ACETINADO 60X1,20M -
CORES A DEFINIR DELTA - 63 X 1,20 500
mq 111,00

88 PISO PORCELANATO ACETINADO 60X60 CM  -
CORES A DEFINIR DELTA 500 mq 89,00

89 PISO PORCELANATO ACETINADO 80 X80 CM -
CORES DEFINIR - CORES A DEFINIR DELTA - 84 X 84
500 mq 89,00

90 Piso porcelanato polido 60 X 1,20m, cor a definir
DELTA - 63 X 1,20M 500 mq 96,00

91 PISO PORCELANATO POLIDO 80X80 CM -, CORES
A DEFINIR DELTA - 84 X 84 500 mq 77,00

92 PISO PORCELANATO RETIFICADO 60X1,20M -
CORES A DEFINIR DELTA - 63 X 1,20 500
mq 145,00

93 PISO PORCELANATO RETIFICADO 60X60CM -
CORES A DEFINIR DELTA 500 mq 97,00

94 PISO PORCELANATO RETIFICADO 80X 80CM -
CORES A DEFINIR DELTA 84 X 84 500.000 mq
97,00

108 REJUNTE EPOXI PARA PORCELANATO - 1 KG
COLABEM 1.000 PCT 19,80

148 Tijolo comum GERMANO 60.000 UN
0,77

149 TINTA ASFALTICA A BASE DE ÁGUA PARA ALVENARIA
18 L ( TIPO NEUTROL ) QUARTZOLIT 30 BD
380,00

156 TRELICA FERRO ACO NERVURADO H8 COM 6M
ARAMEPAR 200 PC 69,90

157 Treliça H/12 6 x 5 x 4,2mm com 06 metros
ARAMEPAR 500 UN 99,90

167 VEDA CALHA PU 40 400G CINZA QUARTZOLIT
100 TB 21,50

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2022
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PREGÃO N° 035/2022

CONTRATANTE: FREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADA: MARCO ANTONIO ZANATO – MADEIRAS.

OBJETO: registrar preços de materiais de construção e
outros para futuras e eventuais aquisições, através SRP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO:  3.3.90.30.00.00.00.00.

DATA: 30/05/2022
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito

Marco Antonio Zanato – Representante legal

ITEM ESPECIFICAÇÃOMARCA QUANT.

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

1 Acabamento p/registro de gaveta 1.1/2 mod.C50
em metal DELTA 10 UN 46,40

5 Anel de juncao p/ esgoto 100mm ELBOR 50
UN 4,00

14 Brocha retangular sintetica 18 x 8 cm
PINCEIS 200 UN 10,00

16 Bucha S10 com anel USAF 200 UN
0,13

24 Cano soldavel 3/4 6,00m (tubo 25mm)
KRONA 200 BA 28,50

42 Esguicho revolver plastico pvc 1/2 BESTFER
20 UN 8,00

51 Guarnicao 0,60 x 2,10m PLATMADEIRAS 30
jg 44,00

52 Guarnicao 0,70 x 2,10m PLATMADEIRAS 40
jg 38,90

53 Guarnicao 0,80 x 2,10m PLATMADEIRAS
100 jg 39,60

54 Guarnicao  0,90 X 2,10m PLATMADEIRAS 60
jg 54,80

55 Guarnicao 1,00 x 2,10m PLATMADEIRAS 60
jg 54,80

81 NIVEL PEDREIRO DE MAO COM BOLHA
NIVELADORA ATOPY 20 UN 18,00

95 PISTOLA/APLICADOR DE PU ATOPY 10
UN 20,00

102 Ralo 150 x 150 x 50mm HERCH 20 UN
50,00

105 REGISTRO DE ESFERA DE METAL 50MM
BRUTO ATOPY 10 UN 120,00

106 Registro de gaveta bruto 1 DOCOL 10
UN 27,40

110 Reparo para torneira cromado Metais Leão
20 UN 30,00

117 Rolo de espuma poliester 15cm COMPEL
100 UN 6,90

119 Rolo de la de carneiro 23CM, alta, 100% natural
COMPEL 100 UN 21,00

122 Salva-registro 3/4 BLUKIT 10 PC
33,30

123 SEDE DA VALVULA DESCARGA 2550
BLUKIT 30 UN 37,00

140 Targeta 2.1/2 (fecho) FERÇA 50 UN
3,10

161 Unho de PVC 1 p/pia KRONA 20 PC
1,70

163 Uniao em pvc soldavel 40mm KRONA 50
UN 39,80

168 Vedarosca de 25mm x25m GOOL 200
ROLO 3,60

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 041/2022 – FORMAPRESENCIAL

PROCESSO Nº 071/2022

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.

OBJETO: Contratação de serviços de hotelaria para
hospedagem de pessoas, em Cornélio Procópio

CREDENCIAMENTO: Até as 08h58m do dia 08 de junho de
2022.

ABERTURA: As 09h00m do dia 08 de junho de 2022.

LOCAL: Prefeitura Municipal- Departamento de Licitações.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: propostapmcp@gmail.com

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 24 de maio 2022.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 045/2022 - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº 074/2022

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Contratação de serviços de destocamento de
árvores (tocos).

CREDENCIAMENTO: Até 08h58m do dia 10 de junho de
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2022.

ABERTURA: Às 09h00m do dia 10 de junho de 2022.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de
Licitação - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 27 de maio de 2022.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº  038/2022 – Autorizo a despesa e
emissão de empenho, em favor da empresa C P
COMÉRCIO DE PURIFICADORES LTDA.  – C.N.P.J.
08.515.069/0001-60, para manutenção do bebedouro:
troca de 05 (cinco) refis libell flex no Centro Municipal de
Educação Infantil Profª Lia Marisa de Lacerda Trevisan,
perfazendo um valor total de R$ 545,00 (quinhentos e
quarenta e cinco reais), conforme solicitação da
Secretaria Municipal da Educação – Memorando nº 330/
22, e em conformidade  do art. 24, inciso II da LF 8.666/
93 e suas alterações.

Cornélio Procópio, 26 de maio de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

ATOS DO LEGISLATIVO

EDITAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio tem a honra
de convidar a população em geral, as associações de
bairros, demais organizações não governamentais,
clubes de serviços, entidades religiosas e quaisquer
outros segmentos representativos da população para
AUDIÊNCIA PÚBLICA para discussão da LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2022) do Município de Cornélio
Procópio.

Local:  Plenário da Câmara Municipal, sito à rua Paraíba,
163 – centro.

Dia:  03/06/2022 (sexta feira)

Horário: 13h30min.

Cordialmente,
Helvécio Alves Badaró

Presidente
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